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DECRETO NO 3.212, DE 3 DE MAIO OÉ2021.

Altera composição do Comitê Municipal do
Transporte Escolar.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições e de conformidade com o disposto no art. ío, da Lei n" 2.211, de 29 de
agosto de 2014,

DEGRETA:

Art. 10 Ficam designados os seguintes membros para comporem o Comitê
Municipal do Transporte Escolar, indicados por seus pares:

Parâgrafo único. A Presidência do Comitê será exercida pela representante
Patrícia Speorin Guedz.

Art.20 O trabalho dos membros do Comitê Municipal do Transporte Escolar
é considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições do Decreto no 3.048, de 20 de
setembro de 2019.

Publicado no DOE de Edição no 977, de 4 de maio de 2021.

Art.40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 3 de maio de 2021.
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